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Acresce inciso ao arte 24
Complementar nº 12, de 07
neiro de 1975 (Código de
ras) .

da Lei
de ja-
Postu-

o PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu

sanciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º - Fica acrescido o inciso XXXIV ao arte

24 da Lei Complementar nº 12, de 07 de janeiro de 1975, com a se
guinte redação:

"XXXIV - trabalhar, motorista, cobrador, fiscal
e largador de transporte público de passageiros, sem identida-
de da Secretaria Municipal dos Transportes;

Pena: multa de 03 (três) URMs (Unidade de Refe-
rência Municipal) para infrator primário, dobrando-se a penali-
dade a cada reincidência".

Art. 2º - Esta Lei Complementar entra em
na data de sua publicação.

I Registre-se \F
I Raul Pont, \
I Secretário do
I

L

Raul
Prefeito em exercício.

Nazareno Stanislau Affonso,
Secretário Municipal dos Transportes.

ue-se.


